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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM ELETRÔNICO N. 2162/2015

CONTRATO N. 01/2016

CONTRATO N. 01/16 QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 14'
REGIÃO E DE OUTRO A EMPRESA J. DA
S. VIRIATO & CIA LTDA-ME.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14" REGIÃO. inscrito no
CNPJ-MF sob o N" 03.326.815/0001-53, com sede na rua: Almirante Barroso, N" 600,
Mocambo, em Porto Velho/RO, CEPo 76801-901, daqui em diante denominado
CONTRATANTE, representado, neste ato, por seu Diretor-Geral das Secretarias, ou pela
autoridade que estiver respondendo pelo referido cargo, ao final qualificado, e de outro
lado a empresa J. DA S. VIRJATO & CIA LTDA.ME, inscrita no CNPJ sob o n"
14.589.960/0001-43, com endereço na rua Abnatal B. Lima, 1185 - Agenor de Carvalho-
Porto Velho/RO, CEPo 76.820-334, fone: (69) 9204-7159. 3210-5453, emai!:
unisystemconsultoria@gmail.com, neste ato representada pela Senhora Patrícia de
Oliveira Domiense, inscrita no CPF n" 684.435.792-34, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei n" 8.666/93 e
suas alterações, na modalidade de Pregão. na forma Eletrõnica n" 38/2015, nos autos do
Processo Adm. Eletrônico n" 2162/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I - Prestação de serviços de instalações telefônicas prediais, para execução dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva das instalações de telefonia nas seguintes unidades
do TRT da 14' Região: Edifício- Sede, Fôrum Trabalhista de Porto Velho (1' a 5' VT),
prédio da 6", 7" e 8' VT's de Porto Velho/RO, GráficalEJUD e Anexo I - Arquivo
Geral/DSMP/Depôsito Judicial, conforme as especificações detalhadas no Termo de
Referência, conforme edital, Termo de Referência e Proposta Comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

I - O regime de execução do presente Contrato será de forma indireta, por preço menjVal.

. ,
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM ELETRÔNICO N. 216212016

I - O Contratante pagará à Contratada, pelos serviços prestados, o valor mensal de A$.
2.000,00 (dois mil reais) e valor anual de A$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), de
acordo com o disposto no presente Contrato.

CLÁUSULA QUAATA - DOS LOCAIS E DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERViÇO

I - Os serviços serão executados nas unidades constantes da tabela abaixo:

UNIDADE ENDEREÇO QUANTtDADE
DE PONTOS

Edifício-Sede do TAT - 14' Aua Almirante Barroso, SOO,Mocambo - 135
Aegião Porto Velho/AO

Fôrum Trabalhista de Porto Rua Prudente de Moraes, 2.313, 30
Velho/AO (1' a 5' VT's de Mocambo - Porto Velho/AO
Porto Velho/AO.
S', 7' e 8' VT's de Porto Aua Marechal Deodoro, 2.150 - Centro 13
Velho/

Anexo I - Arquivo Geral/ Av. Alo Madeira, 3.099 - Pedacinho de 5
DSMP / Deoôsito Judicial Chão
Anexo 11 EJUD e Gráfica Aua Prudente de Moraes, 1.893, Areal 5

- Porto Velho/AO

ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERViÇOS

I - A Pessoa Jurídica poderá visitar os locais para execução dos serviços, para efetuar os
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não
incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de serviços.
11- A contratada para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva das
instalações telefônicas do TAT - 14' região deverá:
a) Verificar a funcionamento das tomadas;
b) Verificar a fixação das tomadas nas tampas;
c) Instalar pontos novos de rede telefônica conforme solicitado pela fiscalização do
contrato;
d) Efetuar a movimentação de pontos de rede telefônica existentes conforme solicitado
pela fiscalização do contrato;
e) Instalar aparelhos telefônicos, fac-símiles e outros equipamentos de comunicação;
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f) Verificar o funcionamento de aparelhos telefônicos, fac-símiles e outros equipamentos
de comunicação, realizando pequenos reparos, desde que não seja exigido conhecimento
técnico ou ferramental especializado;
g) Manter e aferir equipamentos eletroeletrônicos de telefonia;
h) Efetuar manutenção corretiva da rede telefônica interna dos prédios do TRT objetos
deste termo.

Das Manutenções Preventivas e Corretivas

I - Define~secomo manutenção preventiva à realização de testes periódicos, segundo
roteiro estabelecido pela Contratada ou por empresa por ela autorizada, visando a
conservação do sistema, sendo efetivada através de visitas pré-agendadas.
11- A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos no sistema, mediante a
realização de visitas, quando solicitadas pelo Contratante diante da necessidade de
intervenção técnica. As manutenções corretivas ocorrerão sempre que solicitadas e serão
registradas num relatório de assistência técnica, com as ocorrências e irregularidades
verificadas, data, assinatura e nome legível do responsável.
111- As prioridades de atendimento serão classificadas da seguinte maneira, a ser definida
pela fiscaiização do contrato no momento do chamado:

Prioridade 1 Atendimento em até 2 (duas) horas.
EmerQencial
Prioridade 2 Atendimento em até 4 (quatro) horas.
UrQente

Prioridade 3
Normal Atendimento em até 6 (seis) horas.

IV - Para efeito da abertura do chamado, a contratada deverá indicar um preposto, com
endereço de e-mail, números de telefones fixos e celulares, que deverão estar disponíveis
durante todo o horário comercial, sendo que o prazo para atendimento começa a contar a
partir da abertura do chamado.

CLÁUSULA QUINTA - O PRAZO DE INíCIO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

I - Os serviços deverão ser executados quando da abertura de chamado por parte do
fiscal do contrato ou outro servidor do TRT devidamente autorizado, conforme aS

1prioridades e respectivos prazos definidos no quadro abaixo:

Prioridade 1 - Emer encial
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Prioridade 2 - Ur ente
Prioridade 2 - Ur ente

Atendimento em até 4
Atendimento em até 6

11- Para efeito da abertura do chamado, a contratada deverá indicar um preposto, com
endereço de e~mail,números de telefones fixos e celulares, que deverão estar disponíveis
durante todo o horário comercial, sendo que o prazo para atendimento começa a contar a
partir da abertura do chamado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE
PREÇO

I - O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem
bancária, através do Banco do Brasil SIA, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a
apresentação de nota fiscaVfatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14a Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal,
juntamente com o relatório dos serviços devidamente atestados pelo Gestor Contratual;
11- A Nota Fiscal deverá vir acompanhada do DAM (Documento de Arrecadação
Municipal), referente ao recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN) devidamente pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez) dias para efetuar o
recolhimento do tributo, além das certidões relacionadas abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União(Certidão Unica abrangendo a regularidade das Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros) ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CND-EN);
b)Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista
Positiva com efeito de Negativa.
111- As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e
contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverão apresentar a cada pagamento, Declaração em duas vias, na forma do
Anexo IV da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11/01/2012 (artigo 4°, inciso XI, clc
artigo 6°).
IV - Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos na
realização dos serviços, objeto deste Contrato.
V - Será facultado à Administração a possibilidade de retenção de pagamentos devidos,
enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
VI - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada nã91
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa d
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compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

1= (TXI100) 365 EM = I x N x VP, Onde:
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga em atraso.
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
I = (TXl1 00) = (6/100) I = 0,00016438
365365

VII - A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota fiscal
emitida posteriormente à ocorrência.
VIII - O preço será REAJUSTADO pela variação do índice do INPC dos últimos doze
meses, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que
venha a substituí-lo.
IX - O período a ser considerado para o reajustamento será aquele referente à data em
que se completou um ano (12 meses) a contar do início da vigência contratual, devendo
os reajustes seguintes obedecer à mesma periodicidade anual, tendo como referência
sempre a mesma data-base (artigo 57, inciso 11,da Lei n." 8.666/1993).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

I - A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir de 9/1/2016, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme estabelece o inciso 11do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
11- A prorrogação ficará condicionada à confirmação peio fiscaí do contrato de que o
preço continua vantajoso para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados ao Contratante, apreciação de causas trabalhistas, programa de trabaiho
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 3390.39.17, nota de empenho n.
2016NE000033, de 7/1/2016.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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São obrigações da Contratada:
I - Realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, conforme o presente
termo;
11- Dispor de todos os equipamentos/ferramentas necessárias à execução dos serviços;
111- Reparar/corrigir/refazer às suas expensas, no prazo de 01 (um) dia, contados da
notificação dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas
falhas, imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do material
empregado;
IV - Cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;
V - Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT;
VI - Comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências dos projetos em
relação às normas técnicas e legislação vigente;
VII - Manter no local todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços.
VIII - Fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e
aparelhamento adequado à execução dos serviços;
IX - Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços
durante sua execução e até o final;
X - Arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra,
seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados;
XI - Assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento de mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e
perfeita execução dos serviços contratados;
XII - Responsabilizar-se pela sua idoneidade e seu comportamento, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados por si ao contratante ou a terceiros;
XIII - Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato;
XIV - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas;
XV - Responsabilizar-se pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o Contratante proceder à
fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços;
XVI - Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato;
XVII - O profissional responsável pela execução dos serviços deverá usar uniformes no
período em que laborar nas dependências do Regional, com os dizeres "A SERViÇO DO
TRT DA 14" REGIÃO", com devida identificação do mesmo.

São obrigações da Contratante:

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, são obrigaçõe
Contratante:
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I - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e
documentar as ocorrências havidas;
11-Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias e vestiários;
111- Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;
IV - Ressarcir à Contratada os valores relativos à aquisição de peças e materiais
necessários à execução das manutenções preventivas e corretivas aplicados nos
equipamentos e instalações;
V - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato;
VI - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
VII - Efetuar os pagamentos devido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

I - As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na Portaria n° 663, de
15 de março de 2013 e publicada no DEJT14" Região dia 18/03/2013, que regulamenta e
uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas:

Pela inexecução parcial, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto deste
contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai, garantida a prévia e ampla
defesa, as seguintes penalidades serão aplicadas, cumulativamente ou não:
S1° - adverténcia;

92° - multa, nos seguintes termos:

a) Multas por atrasos:

a.1) Pelo atraso em atividade do Plano de Manutenção Preventiva Programada (PMPP):
1% (um por cento) do valor mensal do contrato por dia de atraso, até o limite de 10 (dez)
dias. O atraso injustificadopor período superior a este limite caracterizará a inexecução
do serviço;

a.2) Peio atraso no início do atendimento de chamado de nívei de severidade "Rotina":
0,1% (zero vírgula um por cento) do valor mensal do contrato por hora de atraso, até o
limite de 48 (quarenta e oito) horas. O atraso por período superior a este limite
caracterizará a inexecução do chamado técnico;

a.3) Pelo atraso na soiução de chamado de nível de severidade "Rotina": 0,1% (zero
vírgula um por cento) do valor mensal do contrato por hora de atraso, até o limite dW/
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(noventa e seis) horas. O atraso por período superior a este limite caracterizará a
inexecução do chamado técnico;

a.4) Pelo atraso no início do atendimento de chamado de nível de severidade "Urgente":
0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) do valor mensal do contrato por hora de
atraso, até o limite de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso por período superior a este limite
caracterizará a inexecução do chamado técnico;

a.5) Pelo atraso na solução de chamado de nível de severidade "Urgente": 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco por cento) do valor mensal do contrato por hora de atraso, até o limite
de 72 (setenta e duas) horas. O atraso por período superior a este limite caracterizará a
inexecução do chamado técnico;

a.6) Pelo atraso no início do atendimento de chamado de nível de severidade "Crítico":
2% (dois por cento) do valor mensal do contrato por hora de atraso, até o limite de 12
(doze) horas. O atraso por período superior a este limite caracterizará a inexecução do
chamado técnico;

a.7) Pelo atraso na solução de chamado de nível de severidade "Crítico": 2% (dois por
cento) do valor mensai do contrato por hora de atraso, até o limite de 12 (doze) horas. O
atraso por período superior a este limite caracterizará a inexecução do chamado técnico;

b) Multas compensatórias por inexecuções:

b.1) Pela inexecução de atividade do Plano de Manutenção Preventiva Programada
(PMPP): 10% (dez por cento) do valor mensal por cada atividade não executada, até o
limite de 3 ocorrências de inexecução. Caso a CONTRATADAexceda este limite, poderá
ser caracterizada a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da
Adminístração;

b.2) Pela inexecução de serviço de manutenção corretiva de nívei de severidade "Rotina":
10% (dez por cento) do valor global do contrato para cada chamado não executado,
podendo ser caracterizada a inexecução do objeto com a consequente rescisão do
contrato, a critério da Administração;

b.3) Pela inexecução de serviço de manutenção corretiva de nível de severidade
"Urgente": 20% (vinte por cento) do valor global do contrato para cada chamado não
executado, podendo ser caracterizada a inexecução do objeto com a consequente
rescisão do contrato, a critério da Administração;

b.4) Pela inexecução de serviço de manutenção corretiva de nívei de severidade "Crítico":
30% (trinta por cento) do valor global do contrato para cada chamado não executadõ)

( 1\
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podendo ser caracterizada a inexecução do objeto com a consequente rescisão do
contrato, a critério da Administração;

b.5) Pela inexecução total do objeto: 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/1993, com alterações,
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: até 2% (dois por
cento) do valor contratado, para cada evento, que será dobrada em caso de reincidência.

11- Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, quando o licitante que, convocado no prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no
edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I - Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei n° 8.666/93.
11 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.
111- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão
à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
IV - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta Cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante, em virtude desta decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO

I - Na hipôtese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, às medidas previstas no artigo
80, da Lei n° 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

I - Nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93, a Administração
providenciará a publicação do presente Contrato até o 50 dia útil do mês subsequente a

I
9



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM ELETRÔNICO N. 2162/2015

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as
despesas por conta do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
I - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65, da Lei n° 8.666/93, devidamente comprovados.

11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado
sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

111- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I - Na forma do que dispõe o artigo 67, da lei nO8.666/93, o objeto deste contrato será
acompanhado e fiscalizado pelo servidor SAMURAI DE FIGUEIRÊDO SilVA, Chefe da
Seção de Obras, Serviços e Manutenção Predial, e pelo substituto eventual lUIZ
GONZAGA MaTA, Chefe do Seção de Engenharia e Projetos, os quais serão indicados
peio setor competente nos autos administrativos, com autoridade para exercerem em
nome do TRT da 14' Região toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização.

Parágrafo único - As ações de acompanhamento e fiscalização não exoneram a
Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AMPARO LEGAL

O presente contrato fundamenta-se:

1- nos termos do Pregão Eletrônico n° 38/2015 que, simultaneamente;
a) constam do ProcessoAdm. Eletrônico n° 2162/2015;
b) naquilo que não contrarie o interesse Público;

11- nas demais determinações da lei W 8.666/93 e alterações;
111- nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições d4(" /
Direito Privado. pc



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14" REGIÃO
PROCESSO ADM ELETRÔNICO N. 2162/2015

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

I - As partes Contratantes elegem o Foro da Justiça Federal l' Instância - Seção
Judiciária em Rondônia, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E por estarem, assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Porto Velho, 'íJ de janeiro de 2016.

~imu 'U
Dirator . as
(' TRTt ~ EG-
'---coNTRATANTE

I

J. DAS. VIRIATO & CIA LTDA-ME
CONTRATADA

Testemunhas:

1.. _

2 ..

+-___________ _~ w_w._ ..~_+

: I. mno ~ [ ~mlm~W~l :
: AV.D.PEDRO I Ol9.ESQ,CAHFI!S SAI.ES :
: PG ~ElHO - RO :
:-------..- - ...-------------.-.,.-l
:~.econ~coa(s~ firtil(si ;.'llr seroelnanca :
:Com v.1Iar e'.::lrlOíÜ(D :
lde: :
iIO,21S148J-PAfRICIA CE Oll~EIRA nnHIEJSE.:
I ROCHA ••••••••••••••••••••.•••• :
: Et bsillluroh verdade,:
: PORTO VELHO S l~ . e 20:L :, ,, ,
: 04HA8R:k. A, , PlIiDO FURLANCD :
lNASClNENTD '
: £SC.AlJTORlZACA !~----~---- __ ~__ ~_. ~__ ._~_ I

:U.lInit: E.ol. RI ~. 79 S.lo RI MS F1!.1Ui
'RI 1.16. TD74l: RI 1.90, . ,
:SElD DIGITAI. DE FISCAUl\ÇAO t
tnRf~~O'5"ZlJ,uOl ~
iCor.ftra vallO-1de e!1 I
:.~~tjro.Jus.br/(lJl.~ult.~~ll)( 1

_".-...•••.....•.-....••..•.~.. ~-~-....-.•...•.-
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 15/01/2016 13:25:31
Origem: Diretoria-Geral
Operador: Márcia Cristina da Silva Moraes
Ofício: 3793987
Data prevista de publicação: 18/01/2016
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As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
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matérias nos Jornais Oficiais. _

Matérias
I TamanhoSeqüencial Arquivo(s) MDS

'(c~)
Valor--+

8708985 jContrato n.01.16.rtf 261aff07a73ccSb8j
6,00;

jTotal da matéria

15482f606e5b67503 -----1 R$
6,00j 182,22

8708986 110 TERMO ADITIVO CONTRATO 25.15- ~29ae797csoal 6001 I!ELEVAENGE.rtf fb1110S86ea8fea8 : ' I I
ITotal da maté'ria I R$6,00,

I 182,22'

I
,

R$TOTAL DO OFICIO 12,00: 364 44
"._--,.,.,.,.,.,,----- --_ •.. _._ .. ___ 1 ____ .'~

I de 1 151011201611:25
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SECRElJ\RIA In, COORDENAÇÃO
ADMI:-<ISTRAl1VA

EXTRATO 111'REGISTRO [lE FREÇOS

PROCESSO TRT "- MA.1I691.l015 ~,A"" do R,_
gi."" do I'r<y» n OI, 02, Ql e 04Il016 "f,,,n" ••• ""'g,," EJ<to'Inictl

~I~ ';='~~~\~:,~~?;~CII);..:~=l;
"frigooyo>. F'ORNECEDORAS. VALORES II£GlSTRAIJOS: A!L
S<Niço< LIDA. B'P IUISIO.<\: "toe. Jlalb;n. \lo".,. M•••.im<>.
ME _ RU916.<S: I'te""Wn [nronn.lhc., IMr1g<roçio LIDA. ME
- RIJl,SM,JO: RPF (""",doi LIDA. [pp. 2~,_.50, ,-,gto<"':
1I11l1l1~. H"lll17, 0.,., ."ir •••••"" OWJlII6: A",-' c ••••••
IId,!m T.",i", llnJ,ood<w do D<-'l"'" TRTll; A.....,,;,,~' J•••••
l<>u"'nço. EJo.., Ilolbi ••• Mno-••• Mui"'n, F~dos O!og •• e",.
to, Eldo C."dh,.." ""1"""i""","" pel •• Fo""e<doR;,

TRIBUNAL REGIOII.'ÁL DO TRABALHO
DA 12" REGIÃO

EXTRATO DE TERMO Ulln\'O

Pro=.o, PRE 'Ifl4~fl()ll. hn"; Tnho •• 1R,i,iMol 00 Tnbolbo~.
12' Rogi,," , os M•••••• ..-.Jo d. AI C",",kio""" w... O"j<tn,
Prnm>gor • vi8tn<" "" """.- r"",&do em 14-1_~1J. por """"
~n••n, "'""", "" pcrlodn do 14-1.1016 • 1J.'j.101~, Dol, do •••
.i".' ••••, 1J_1.2r,16. 1'<101111":lflo<;;o Ri<..oo !lo"",,,, !'«ron<, De.
"m""'lI""'" do Trob,Il».I're,id<,,,, 1'<10Conr"'o<I,: EJai", Cn.-
lo,", do, Am••• 1Spi •••.•••.S"': ••.Di,,~ ••.

TRIBl'NAL Rt:GIOJ\AL DO TRABALHO
DA 14" REGIÃO

DIRETORIA-GERAI.

EXlRAlU DO COSTRAlU ",. \lWI6

PROCESSO ADM E'.LE11l.ONICO116"l1l01S. C""''"''"". TRr.I~"
RHJ1ÁO.C_, l, DA S, VIRlATO'" ClA LIDA.ME. CNPl:
1~.li~.911m()[_n 01>1''''' p",<taçIon<k •• "' •••.••'" i"".I&ÇÕeO'e.
lemoic•• ""di> ••• P'" <<<<"(lo do. ..roço. do •••••••••••••• P"'-
",,,",,, c"""iva do, '"""~ do "l<ton;."'" "n_ ""!,";'"
'e" Edl_ ••.•••.I'loom do 1'0"" Vdh. n'. S"vr.), ~ d•• ~'.
7' , 1<'vr. do """" Velhn, iliáf",>IEIUD , An.", I . Antoi""
Go•• tIOSMPII),~, Jodici>~ V'f"""" 12",.... "",",.-.la • J»Iti' do

~~~~~oi'iW*,~~'mo,::'~~nn.zJf~,':
,,'" eml"""" ." l<lI6.'1fIK)')')ll de 71l/llJ16. l"rfaz<orlo " ".lnr
"", ••• 1 de RS uro,oo o valnr •••••• do RI 24.OCJJ.OO••••~,""_
JU.,,,,,,,,,io J<J<é z.c."" d. e-•.DI",,,,,.G ••• I d •• Soac'..-I.o, d"
Tl(f_I4" Rogiln. o do OU"", S••. "'''leio <k Oh",i •• D"ntie ••••,

EX1RAlU Ilt; INU:IGI81L1[MDE DE L1C[TAÇÃO

PROCESSO ADMJ~ISlRATIVO rPROAD) "'~ IL6O'JnOl~ 0!>1'"''
CunIaOay&u cio •••••-;ço. do ru"1.,."... J< •• O'tri•• ", 1_ ••• N•.
c",",1 (DOU). <OI_"".,]0 ."."'olw" •••• l< do< ""''V'', I'"''
'"roi'" ",,,,,,01&01« '1«1< Th,,"oal, dn••• "" o"'oicio lO1~, <'O'"
~•••" onwJ ""moJn o", RI 1S,00J,oo. Amporo l<gal: """ t<.....,. do
&!fito 2~, "'f"I'. do 1.<i 8.ó6MlJ o "Iro"o;"''' <k "' •••. 1<'."•.,i,,, 111.
d.o J'l>rtuio GP ". W4"l1l1H4, _imo"'" e "'ifiC&Çic, 1Ul_
OI"""" ]"" 7.••...., •• d. C""" D'O<fo),.Ge••1 ~•• S«m.,; •• e 0,.
<l<oodoJdo De'P''' 00 11lT-I4" R,gi><>.

EX1RAlU Ilt: n:RMO ADITIVO

F.~I'ÉCIF, I" 'ITRo.lO ADITIVO AO CON"IRATO "'~ lll./OI5.
PROCE.SSO Ml'>l ElEI1lÓNICO N. 1741/l'lll. Co","''''"" TRT-
I4'REGlAO, C"",,,'d' E1.EVAENGE col.ffiROo E ASSISl1'l"-
elA TJ';(:NICA F.M f.l£\'AOORES LIDA.ME. o;PJ,
lJlJ.liJ.m5JlUII-(:(l. 01>1<"" O ~ lU nnl<m de 11S~, ""

:;":~til t::~i::\"i"dl<;2j,15A::,.;!i'l'W.zõir~=
Otv-"",,,.lri.,, P"'S""'"' o!c••.ah&)ho02.12l.OS71-4216.6OlO, •••MOl'
~. ",-,,,,,,, l39nJ~.16. C"""",""","""" •••••••• ""' •••.vilir i,ic;.1
•••• ",,&do ~ "","""" <loRi 1~.llXWJ, •••••• oII<R>:R.nn ••n<Io~
••••••"" da C""," o,,,,.~ ,,,,,,I do.. S""'''<i'' do 11lTl~' R,&iln.,
de nl"''', S" Wolt><, doo Som", C"',,.

AVISOS DE HO.\I0U.>G~çÃO
TOMA[)A DE PREÇOS ~~ ImIlS

Procc= ~d,",""'"~,,, 1PI1O~D, N" IUnWJ1\.
O TRT.l.f' R,,$i"". "''''' p>lb\",~ • 1l0MQ[.OGAÇÃO <lo

p="" 10••...,.." I"'" """""'",,", de ''"l'''''' ,,,,,,,,,i.Huodo em .n.
~:n:~~"::.J/R:r~A~~=~~~
. IMPRESA DE ENGENHARIA EM ELElRIClDAOE E COMtR-
no LIDA, "" "' ••.•.•••• \ do: RI ~ 916,111.11, Amparo l<g.1 ••• ,
4l. I""," vr, "" 1.<, Ur.6Hl ck o p,,,Ig •• ru ";a> d" •••. l" d.o
II>rtori. CP n. J041.~, 31/12114

1'..,,, VdOO,2R de 0<,,""'., do 2l))~
OSVAUXl S((.V~

o;""",-ü<:c.I~." S<c"",ri••
' •••••"rum

FREGÃO ELE1RÓ.\lCO:v' MJ2<IIS

Proce= A~mlni•••.••i", 'PROAD,~" 11.4OfJlOIl
o TIIT_14' Reg •••.•.""'" 1"'~lic••• fIOMOl.OGAÇAo J.

1'••••••• Ii<;toçlon,p••• """"' ••••• do ''''I''''' "1"',lalizoolo <"1 '"-
gonhorio d"o-i<•. I"'" P" •••••'" de ,,""""" •• "rot<n<i,li~," ,1&
,nhe"oç'" •••.••J""n< •• ,I$l<. ,otn 7S KVA.. \'''' IYlKV, fu......;_
•••••.•n e ""'''''''''''1 00 Quadro G."l, ['&'. 6 ,=oi"". """I~oçIon
="'pl ••• ~" Qwoi", Gc•• i •••, Qo.~"" SecooJ.Iriu!, • "" ••>WO<I.
no ="",1<>0 ",,~Ial '1"' ""Ini • DSMP IAJm",..,f,d~l. A<-~ni•••.•
G",I • Dop<lo;,. Joo;«ol, .""", inalO""'" .m 1'0"" VoIh"IRO,
Vo"",do •• : EVAUXl DA ROCHA Ml\JA.Ef'I' . .., •• k., do R,
19.wnm Amr"" ~g>I, •••. 8', i",;,.-, VI, Decretn \,410!J;'l ck n
•••. 4'. ["""" X!l1J. 1.<i ~,66'V'Jl e..,. lr', i"""" 1I.~, 1'0,,,•••• GP
"- Dll, ok JIII2114

1',,",, Volt.., li do J<",nb", ok lOIS
RAIMUNDO JOSP. ZACAR'A.> DA COSTA

1>;","" l;,noJ .I,,, SO,__"',n~,

TRI81;NÁl. ~~G:~~AEIG~~ TRABALHO

DlREffiRIA.GERAI.

AVISOSDE LlCn:~ÇÁO
PREGO£~ ELETRÓ~ICOS

PROCESSO N" 5WII~. R<gW",,~ """"" I'&" ""otll.1 ",,"~;.,ao,
<I<"''9'1<' d< ,""-IM,
PROCF.SSO N" 719115. Re~i"ro~. Prel'>' 1"1" .""n,",1 ",",,;.,ao,
do """""'"' do '''''',. ,11'001"" P"" "",""'""",
12h• 6'i."iê'iõ ÕAI~~~;;-X'':'~~~'1,'''S::''~1r,11m:~;
WWW.Ii6•••••••••"...<.Omb

PROCESSO N" 6~llIll - R,~i ••ro "" rr..,..,. ~"" ,,'o""'>.! p"""',\<'
d< ""'O;'" do do•• """" ••••.••, e ,,,,,,lo,,,,, nn, «!iflc", ~. S,do
Judicial, S•••• M"""i>.<r ••••. FI" J< C,"'!'""". Ano"" ~,"o TRr.
PROCE.SSO ~~ 74f1115_ R<t"'"' de ""',." I"'" e",,,,,,,1 ""~,,..,
<k """ri.i! "'- h;gio"" do••••• .I".,;' e oi••••.

Ilh , O~jÇlt;j.ÕA'í)~~;( ';'1.t'J'."~~I~:"':/,:
.,...,...Iic;"""",",,,rom"

Editol , ior"rmoçIIc. C"" •• I.ici""",,~ Fooe, 1~.Jlll.&119.
• R"" 0.. Oui~oo, IliW, 5",C'UIp,...r.;p

A~~ CAROUr<A OOS SANTOS RAMOS
""'",,"ro ,loUo""l''''

~VI,OS IIE REGISTRO DE 1'IlEÇOS

O Tl(f d. IS' Rog;'" 'orn. f'Úl'1i«> o••••• i"' •• a>•••.••cio
R'g,,,., oi< I'ro>''''

Ao. o" OOl/l~, ••lo""" ao """",,,,, <l< C""""" n"

~iót~.h~\':"rt~,~~~j~':I~~t:.m3.I~:":;;'l,:'~~o,~t
~~' do ~~~.;i':d.,'~:"f."~~:l'õ::,:,:.~;;"='~~
1M1~, Vigto<i.: 12 "" ••~ Valo<:R$ JI)'H%,IJI. DeI,lo""",,'"
,]0 ""i<'" •• lo",. n,""n<>' < quo.""""" ~"Iom ,." ""~,"",,,,", em
h"P 'lI\'onol ,l" 15.)'.1'l>r!w<bIi"""'""' ••••.••.••••.•• , ''''.''''',4-1''''-
oo<,"po~,,-<lo.l"J8_

A'. o" 002116. ",1',,,,,,, '" 1'1«< •••• d< C""""" n"
06ll12tJI4. !'.-<'ou El<I~, f",<.oolo ."'''' ,'" F. T••",,,.I •
Fl.ASH SOL. 1\11', " EX!': PROD, E SERVIÇOS EJRELI • ME.
CNP! 2l,~14,IS>ll'J(Jl.";I, P'" ''''o •• rol..,.i •••'" ok <:ortuclo<"d<

:=~'r~;:::t";-~:f~\~~":.;: ••~":;;:,..:r:.~~:tct:
g'ncl" 12 "1"". V.Ie.r. Rl 3Hio.flJ •• [Io'.rh&,,,,,"", 00 ""j<'.,",fi,,., "",lá •.•.•••, ~"'"'" •••••• ~"o!c'" =",,,,,,,1,,",,,, m "ttrJIp><-
••1.•~15.l",.or'wc~.", ••.•••••.-"."""-<lo.,,gi"ro.<J'-r"'''''' .• 'r'''
~r.Jo.200i.

rAULO WUARIl() D1 ALMEIDA
0 •.•'" •.(".••••1

SERViÇO DE CON'rnATOS

EXTRATO DE CO!lITRATO

~ o' C~ll1l(>I;j.D. I'reg ••, E~r<ln.", «n.""': ()4fJj)16.
1'&".,... TRf o G<,ldc. D;.,,;bnid. •• L!rlo. ""F"" fumo,;""n", <k

\==,,~;n~~.tb";;:\il:;,:;;';'It"b,~~=:
02.ll.l.tl:l71,~l'!6.J.074.JJ90.:lO.17. Emp<Mo: WIlNE41l5 cio
lW12I201S, VI~""io' d.l .wo ~••• ,"nor••• oi' Q """~,,,,,nt,, .",_
fenO,,,,, A•• ,•••••, 1"'1<>TRT, Ponl" lidu",io '" AIm<i<I•• " rei.
<"'!' ••••. ~"""'. """''''' d.l SU,.. ['"'' Il~JIIl(M,

EXTRATO DE TU '<lO .~I>ITI~'O

TRlflU.'1AL REGIO""AL DO TRA8AlHO
DÁ 18" REGIÃO

DJRElúRIA.GERAL

WIUL Df; ~OntreA{'ÁO

A o; ••,>iio.Gonl do Tri""nol R'ginno.i do T•••• It>o~. IW
R'gi.\<>. nn "'" dt '"'" "_ ••'-"" Io~u. o t<ndu ,m ,I •••• im-
f"""iWidod<~, "",.FICOÇto""'I""" do ,m['te •• GOO INDÚSlRlA
E co'>ltRoo DE CALÇADClS LIDA.. CNrJ OJ.94U4WYII_'l'I.
fu..ber •••• 'lI". odilol ,i"m ou •••k cnm«im<otn ti~"m, "'"
NOTIFtC:A, ""~. ocim& iJ,""IkoJ. p•••. .., p••••" cio lld"",!
d;",'''''' no"",~.pIlblicoçlo,I'l"''''''''''' n _ro do00••
oi<R,nolhi""n'" d. u"iõo IGRU,. no.&lu< do RI. J.lll.Ol , •••• m,1
",,,,", orinLo o ••• "' ••• , dn~ "''''.'''',),

RICARDO LUCF.NA
o,"'lv!_Genl

DIVISÃO DE UCITAÇÕES E CONTRAffiS

EXTRATOS DE CONTRAlUS

PROCESSO, llUm" FA n" 6T7l1l0H, CON1RA1U CLC-~EC
mtIII015. CON1RATADA, SYBf.X co-'>lfRlO E SERViÇOS E~
lNroRMÁTICA LIDA. CNPI, (1j.IJ5~.4l3ilnll_J7. ORlF.lU Nu.-
li' •••.••• <Xp&1l>Iondo 1",,_ <i< "'fIw •••. .."..." Men"'" , "1'_
nII""'~ ,..... .oi"",," cio Htt••~m do """,,", olco","icc- VALOR
TOTAl. ANUAL R$ l6,Orll,w, V1Gb."OA: Do <1010do ~"i •••,",.
.I<! 12 "",," op6o o """"Im,"'" definiri",. Fl.'ND.',Mh"m LE-
GAL 1'I'JSRP ". OI2IIS TKl' \I' Rogi,,", 1.<;' n" g,66foI\l1.W--lllJill2,
pelo. 0«'1<1"" n"1.1192'IJ. HlflillS o 7.174/11). LC." Il},<JI>.RE.
CURSO, OIlÇAMImÁlllOS: I'ro~"",,, <l< T••b&tI>n:
02.125.0I71.2(.7J.I)'111. Ek"" •••~ dt De'l""" JJ'Il}.l9. """').39.
449(U2 NOI&do Em",,_ GluNl O Otdl",",,: 2üllNIDI]()f,().
2üISNEOOJO\I , 2ül5N1WllfJt;l. DATA DE ASS1NAn:R,o"
l<WlIlú16.

PR(l('USO, TIIT/Ilr' PA •• 16622n01S. CONTRATO- CLC.SEC
WlI2UII> eO!'ffiUJADA; FONSECA MARJlr<S COMtRCIO DE
GÁS LIDA. _ l.IE CNPJ, m.%1.tl:l:>«:Q1-7'} OIUET()o f<>m<.
,;",'"'" do GIrs Liq»<!,iro do Pe,r<ll<u P'" botijõc< dt I), 45.g.
VALORES uNrrÁRJOS: RllJl>.9'I ('5t!,l , R$57,1~ !tlkJ), VI.
Ut."ClA: u. ",irI.lt= c/ ~lIllllOI6. FUN{)A;\lEmD LECAI~
1'£'" fl77!l:f1IS. tdo .,. IfJ.SlOO2 o M66'1~; LC 12l106; [lo. n'
14'iQ1J.l. RECURSOS ORÇAMINTÁR1(lS: Pn,~ do T••b.olw>;
02.1ll-QI7l.~I6.{)lS2. Ele"" •• ", oi< De're<&: 3J'I<1.l0. Noto de
Ernp<ohn fu,im.lil>n: 2lJ16~.J~. DATA DE ASSINATURA'
1«111/.(>16

TRIHU~AI- Rf;GIO~AL DO TRABALHO
DA U' REGIÃO

DlRElúRIA.GERAL

EXTRAlU DE CO"'TRATO

Procc"" "''',6oicn 11n .,. 1&<&112011,Contr"o o" (J6IlOII> C"n.
"."n,e, TRr 24' R'$av. CNI'J ." J7.1I5.4Il'JmI1l_61. Co"""'"'"
NTC - NOCl£O DE ThCNOl.OGIA E <X:lNI1IDME~-ro "'oi IN.
roRMÁTICA LIDA .• eNPI ". '12.111.14>11'ml_19. Objc!'" t>=-
' •••••• d< •• ,,;,o "poci&l",""" ,m 'lIf''''' "" ,is" ••• "f"""i<>Ao1
U""., r'" o Pr0ce056 !ndiciol ElctoOOico d. JII$\iço. do T.-.holh<..
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